
Serra, 12 de dezembro de 2023.
 

De: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para: Divisão Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 3228/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 346/2023 
 
Autoria: SAULINHO
 
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA "BIKE SEM FRONTEIRAS INCLUSIVO" NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE SERRA, VISANDO PROMOVER BICICLETAS COMO MEIO
DETRANSPORTE SUSTENTÁVEL E SAUDÁVEL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS,
BEM COMO FOMENTAR O CICLOTURISMO E A MOBILIDADE URBANA INCLUSIVA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Elaborar Parecer da Comissão  
 
Ação realizada: Parecer favorável  
 
Descrição: 
Referente ao Projeto de Lei nº 346/2023, que propõe a instituição do programa "Bike Sem
Fronteiras Inclusivo" no Município de Serra, após análise cuidadosa, observa-se que a
proposta apresenta relevância significativa para a promoção da mobilidade urbana inclusiva
e sustentável. O projeto alinha-se aos objetivos de acessibilidade, sustentabilidade
ambiental e fomento ao cicloturismo inclusivo, aspectos fundamentais para o
desenvolvimento urbano contemporâneo.
 
No entanto, é necessário destacar a importância de uma revisão no Art. 3º do projeto,
em conformidade com o artigo 143 da Lei Orgânica do Município da Serra, que
delimita a competência privativa do Prefeito em matérias de organização
administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo. Esta revisão é crucial
para assegurar a conformidade do projeto com as normativas legais vigentes.
 
 
Próxima Fase: Distribuir Proposição nas Comissões
 
  
 

WILIAN DA ELÉTRICA 
Vereador 
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